
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!” 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03/2016 DE 20 DE MAIO 2016 
 
 

NORMATIZA HORÁRIO DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CANGUÇU/RS 

 
 

CARLOS ALBERTO VARGAS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com disposto no Inciso IV e V do Art. 24 da Lei Orgânica do Município e; 
Inc. XIII do Art. 28 e letra “d” do Inc. III do Art. 29 e Art. 299 da Resolução Nº 034/2008; 

Considerando a necessidade de normatizar a utilização de sistemas 
informatizados e o acesso a rede mundial de computadores no âmbito do Poder Legislativo, 
após o horário normal de funcionamento. 

DETERMINO: 
Art. 1º. Fica normatizado o horário para utilização dos sistemas informatizados 

e o acesso à rede mundial de computadores no prédio da Câmara Municipal de Vereadores, 
sito Rua general Osório, 979, o qual, será o seguinte: 

I - Segunda, terça, quarta e sexta-feira das 8h30min(oito horas e trinta minutos) 
as 18h(dezoito horas) de forma ininterrupta.  

II – Quinta-feira das 8h 30min(oito horas e trinta minutos) as 22h(vinte duas 
horas). 

a) O horário das vinte e duas horas constante do inciso segundo, poderá, 
ser reduzido, caso a sessão ordinária seja encerrada antes deste horário. 

b) Durante os períodos de recesso da Câmara, nas quintas-feiras, será 
obedecido o horário disposto no Inc.I desta Ordem de Serviço. 

III – Aos sábados, domingos e feriados não será disponibilizado acesso a rede. 
Art. 2º. Fica designado o servidor detentor do cargo de: especialista em 

informática, responsável pelo fiel cumprimento do disposto nesta Ordem de Serviço. 
Art. 3º. Afixe-se à presente Ordem de Serviço no mural oficial e publique-se 

no site oficial da Câmara, para ciência dos servidores e vereadores. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Canguçu/RS, 20 de maio de 2016. 
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